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REQUERTMENTO N' .10 t22

- Considerando que a Constituição Federal. em seu artigo 31. estabelece que a fiscalização do
Município. será exercida pelo Poder Legislativo Municipal;

- Considerando a vigência da Lei Complementar n'357 de l7 de Dezembro de 2021, a qual

institui no Município de Araçoiaba da Serra taxa de serviço de coleta, transporte e destinação

final do lixo e/ou resíduos:

- Considerando que a referida taxa de lixo já está sendo cobrada dos munícipes de Araçoiaba
da Serra;

- Considerando ser um direito constitucional dos cidadãos o acesso à informação pública, a

qual permile a maior transparência dos atos da Administração Pública (âmbito federal,
estadual e municipal);

- Considerando que os Vereadores não só tem o direito, mas tamMm o dever de solicitar
informações sobre os atos da administração municipal;

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenri.,rio, que este

Legislativo solicite junto ao Executivo, através do seu setor competente, o seguinte:

I - Que informe sobre como loi realizado o cálculo para a
fixação do valor da taxa de lixo; se todos os imóveis no âmbito do município serão cobrados,

em caso negativo, especificar os casos em que ocorrerâo a isenção de tal taxa; e qual será o

destino dado ao montante arrecadado em viÍude dessa taxa, comprovando documentalmente.

Sala das Sessões, 30 Março de 2.022.

Fone: 015-3281-1613
Fone: 015-998004747
Fone: 015-997063989
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